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te,encaminharão ao Órgão Central de política Criminal e Penitenciãria mencionado Be
lat5rio contendo os quesitos que se seguem: "I- Compozição do Conselho -	 indicaçaõ
da ohigem pAoáisaionat ou da comunidade hephezentada; II- NQ de Paheeeheó zobne	 /í
vhamento condicional: .... de lSeAidoa: 	  ind*nidoz: .... em dííígêneía:
III- N9 de Paneceneó ao(y .e. indulto: .... dee,Aidoa: 	 indeáenídoz:	 on dili
gência : .... IV- N9 de Paxecenez zobte comutação da pena: .... de lSenidoa : ....	 ia
de límidas: .... em diiigêncía : .... V- SeAviçoa de Abbiatencía ao E9he460: Ni17

.... tipo de awviço: .... n9 de egnezzoz atendidoz: .... VI- Inzpeçaez Aealizadaa
em eztabeleeírnento4 penaLó: .... N9: ..... tipo de eótabe/ecimento: .... zero: ....
zegunança:	 Aegime: 	  capacidade: 	  lotação: •... Vil- Supenvíáão
doa PatAonatoa - n9 de patnonatas: 	  inzpeçaez hozeizadaz: .... n9 de	 egxeó
zoz atendidos: .... VIII - Fizca/ização doa Conóelhoa de Comunidade - n9 de conié
thoa de comunidade: .... inzpeçaez Aealizada.s: .... e9 de pnezoz d(endidoz:	 IX:
N9 de cwimaniaa de livAamento condíciona/ xea/ízadaz: .... X- Total de pedidoa
doAmuladoe ao Conselho: .... Deeximentoz: Inde6eAimento4: Dítígêncíaz:
.... Com Aelação azinzpeçaez on eztabetecímentoz penaiá, devem oá Conzelhoa Eata
duais ao elaboAaA oa 4e-6:Itã/L2o4 obedecex az nonmaz conatantea do documento da DivZ
aão de Inzpeção Penitencíãxia da SubaecActaitia de Juatiça. Atem doa dados. obnigatã
Aios, oa Conzelhoz Eztadadiá, aempte que entendenem conveniente podenão SoAmulax 4(7
geztSez netaava5 a poatíca atÁmínal e pen,iteneiiutía e a ne lSonnwiação da legalaçãã
pena/, pAoceasamd penal e de execução pena/." Decisão-CNRCP: nela aprovação unânime
e encandnhamento de Opia aos Conselhos Penitenciãrios Estaduais e ainda posterior im
pressão do nedelo ora aprovado. 29) oficio n9 290/89 - da Secretaria de Justiça do ÉJ
todo de Mato Grosso com os Anexos 1 e II - Assunto: Rebelião na Cadeia Pública de dã
rwWbã/mr - Votos respectivos: "a) Apenáe-4e. ao Re/atãnio da vizíta de impeça() a ME
ta GA0440 e, tendo em viáta az pxovidênciaa ja adotadas., augwimoa o amuivamento; 191-

°geie-4e ao SecnetEnio de Juztiça de Mato ao46o, dando-ae cíência da in ifo lunaç.ão da
SERISF5 c) enownínhe-ze o pedido a Polícia Fedehal paha az phovidincia4 cabiveió" -
Decisão-Cm:CP: nela aprovação inânime e  adoção de providencias constantes dos respec
tivos votos, el conselheiro EDNLINDO ALB1at13 BRANC6DE 01.1-9EuRA - 19) Processo-Pu-O
005.445-89-84 -Assunto: Sugestão no sentido de se construir nenitenciãrias que pos
sibilitem a realizaçao de trabalho agrícola para os sentenciados. V010: "Muito ze tãí
atado, noz atimoa temgoz, na víabítidade opciona/ de pft. ,a-o-ea aghZaJZaz, como um 44

meioa maia aphopniadbz a tao almejada paUtica de adequada azzíztência ao pneu e a
áua amZUo.. A/iaz, dezde o ínIcio do aéculo, ENRICO FERIU-, honnado di<se2pulo de CESA
RE UMBROSO, manMeztou, em ViDa08 de ama utudoz gabo/Á:cadoz na Itatia, a viabi.(54E
de daz eolOnía.6 agn2co/az dikutte da indízpenzavei taxeda de ze impedix a ação c.káir
nagena, cada. vez maíox, do cãncene. ConvEm auínatait que, no 8xdóíe, zomente a pdR
ti da. ReSonma Penal de 1984, as pníáãez agnicataz menecenamodeztaque em nozza /egiz
/ação, poíz, peio axt. 88 do Cadigo Pena/ de 1940, ezze heogíMe 46 ela deátÁnado dã
cumpnimento daz malícias de zegunança detentivaz. É evidente que ezze utte,a9 objeti-

vo nao podenia connezponden doa anseioá de deza tfogah az phiáoez, deixando-az paca oa
mais pehigoaoa, poA i4ao, viexam em boa how a Nova Pante Gewl do Cõdigo Penal (ant.
33 4 19, b) e a nova Lei de Execução Pena/ (ant. 91), que pausavam a diáciptinan, co

mo Aegíme zemi-abehto, a execução da pena em colania agxicola, induathiai ou eztabE
teu:mento 4ímiian. A nozza ímpxezzão E de que, mesmo com a abextuAa da. lei atud, "5"
Lema. "connia agnieola", em tenmo4 pxãtíco4, ainda não ISoi objeto no Shabít de conViCt

ve/ impoAtancia como tenapeutixa pena/. É bem veAdade que a/gwnaz unidadez da FedE
Aação começam a moztnan ci lfnaz da nenáxbílidade de zuaz pnizoez agnIco/az, como, poh
exemp/o, Rio GAande do Sul, São Pau/o, Pananã, PeAnambuco, PanE e Amapã. Ma, em mui
toa Eatadoa, não vemoz wna in&ta-ezthdtaxa, wna conzeiência penítenciãnía neeaciona-
da a pedagogia dai, colanina agnico/az. Andando poh ezze Bnazie a 6oAd, conatata-aé
que oz pneozoz, em ghande maiohia, continuam aem uma vaxiedade de tAabalho, Limítadoz
ao antezanato, ao coninamento pana...scuo. O nozzo pnop5zíto nezze Paxecen nãO viza,em
abzotato, condenax a phiaão de zeguAança maxima como hezpozta penai bãzica ao delito.
O que de coloca em pauta é a zua eanztizíção aoz caboz de neconheeída necezzídade, co
mo bandeíAa de de6eaa aocial, quando outAa4 altennatívaó, como a colônia agnIco/a,
pne<sentam vantagenz de phomovex a heinzetção aocial e mohal do homem, phepaAando-o Pa
na o ,Satuno livxe. Vão ze tAata tambEm agaí de quenen copiax modetoz, ponEm peAgurir
ta--ze: o tipo de penitenciãhía aghícola num ziátema coopenatívo,4emelhante ao híbutzín

ení4tente em Iahael, não awia uma valida expeliêncía nas zonas nazaía do Mazít? Ten.
na E que não 1Salta pata. esse 61.m, haja víáta oá 8 míthEez de quilõmetApa quadnadJ
com imenzaz anua deápovoadaz. Atente-4e, ademais, pana o gato de que a /ocotízaçãode
ebtabeiee,imentozs penais noa centrto4 anhanoz tem sido combatida pau, notãnioz ínconve
nienteá. &n deconn(e.ncia, a imp/antação de colaniaa humia, ainda que EZ pxoximidadei
daa gnandez cidades, toxna-ae de benégca conveniência pana, em obzexvãmia az pecu
-/ianidadez de cada /Legião, 6acilitaA a inzenção do egheaao no meneado de thaba/ho a
vAe. Quantas, e quanta8 vezes a 1Satta de uma penítencíania agn2co/a pxopicía um guia
derzo6nimento pana oz e/tucá o/agi:na/doa do intwiox, os quais zão obAigadoa a dazão
coiaaa que não têm o habito de pozex, aupoAtando ainda a canga de vexem suas úmuLieu),
em condicaea mais detiumana.5 pozzlveíz, vivenem noa annedonez doa peamettoa unbanoz.
PodeAlamoa aphoveítÁvt a Oxça da nova Constituição Fedenat, no que diz neópeíto ã de
4aFnopitjÁtção de tenAaa poxinteAcsaeaocial, pana eztándeafunoz e apoianmoz empneena
mentos dos goveAnoa eataduai4 sue ae engagem no phoceaáo de íntehiahízação das pa
Zaeá, inveatirido na quali¡itaçao do homem phe6o, ptopiciando-lhe apnendizagem e °opa"
mo/Lamento com apnopniada inztnução pedag6gica das modeAnaa ezcy/az aghotecnicaz. OZ
ante do exposto eompantinamo4 do pensamento do Senhox MOZART MOREIRA, no sentido dé
que a implantaçao otdenada de pen,itencilinías agnIco/az, pox todo o paZá, dania ao noz
zo zíztema de execuçãez penaíz dnenz3e4 mais humanistas. Então, nea6./Anmm04 que	 77
GoveAno bna‘síteino deve vo/tax suas atençãez pata a ínatítueíonatização dessas pni
soes, ifonnecendo-Lhes o baaito, o índízpen.stivet, pana que elas sejam 4w:emente coró"
nía4 ao:Á:tolas dentxo de uma compneenzão de juztiça pena/ ezpeciaiizada, compatibia

zando a /aba:te/tapa com a pnesenvação doa dind.toz e ganawttad, do pxeso. POlt sim, 47i
Licitamos ao Senhox ftesídente deste Conselho aeja dada ciência deste Paxecen ao ia
tenezzado, Se. MOZART MOREIRA, autox da mizzíva que pxopiciou ema, nossas modestaa.

Aegexaesm . Decis3es-CNPCP: a) pela aprovação unânime do RelatOrio e voto; b) desig
nação do Relator e dos conselheiros ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND e SÉRGIO MAPCOSDR
MORAES PITCM30 cera sugerixemao Conselho um anteprojeto que enfoque a Penitenciãria 
agrícola; cl Inaicação da SuEsecretaria de Justiça-SEJUSP, para colaborar coma Ccutis
sao no sentido de propiciar-lhe o levantamento e o encaminhamento de projetos argui.
tetanicos pertinentes, existentes na sEJUSP. Face a exiguidade de temo, o Presidente
enfterrou a sessão. Merecendo aprovação, apresente ata será assinada melo Presidente
e. gor dai Secretãria.

Ministério da Fazenda

SECRETARIA GERAL

Ato do Chefe do Gabinete

PORTARIA N9 157, DE 05 DE JULHO DE 1989

	

Autoriza a Secretaria do Patrimônio 	 da
União a formalizar a não aceitação da
doação do terreno que menciona, situado
no Município de Bom Jesus do ltabapoana,
Estado do Rio de Janeiro.

O CHEFE DO GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO DA FA
ZENDA, usando, nos termos do Decreto n 2 84.045, de 2 de outubro de
1979, da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n 9 324, de
5 de agosto de 1987, do Secretário-Geral do Ministério da Fazenda, 1/.¡
SOLVE:

Art. 1.2 - Fica a Secretaria do Patrimônio da União autoriza-
da a promover os atos necessários para formalizar a não aceitação da
doação que, nos termos da Escritura Pública de Doação, lavrada em 2 de
março de 1959, às fls. 96/96v, do Livro n 2 18, do Cartório do 1 2 Ofí-

	

cio de Notas da Comarca de Bom Jesus de Itabapoana, o Sr. ODILON	 DI-

NIZ e sua mulher Dona ROSA SOARES DINIZ fizeram è União Federal,do ter
reno, com a área de 253.500,00m/ (duzentos e cinqüenta e três mil e
quinhentos metros quadrados), situado no 1 .2 Distrito do Município de
Bom Jesus de Itabapoana, Estado do Rio de Janeiro, de acordo com os e
lementos constantes do processo protocolizado no Ministério da Fazen-
da, sob o n 2 10768-025.994/87-38, de 1987.

Art. 2 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

(Of. n9 46/89)	 GERARDO CÉSAR MACHADO LEAL

COMISSÃO DE POLITICA ADUANEIRA

RESOLUÇÃO N9 02-1644, DE 30 DE JUNHO DE 1989

A COMISSÃO DE POLíTICA ADUANEIRA (CPA),,com fundamento
nos artigos 22, alínea "b", e 3 2 , alínea "a", da Lei n2 3.244, de 14
de agosto de 1957 (este Ultimo alterado pelo artigo 1 2 do Decreto-lei
n2 2.162, de 19 de setembro de 1984), combinados com o artigo 32 do
Decreto-lei n2 730, de 05 de agosto de 1969, e com o artigo 82 do De-
creto-lei n2 2.434, de 19 de maio de 1988, tendo em.vista o que cons-
ta nY Processo MI' n 2 10768-14077/89 e considerando ter o nível tarifá-
rio do produto objeto &esta Resolução se revelado excessivo ,94 adequa-
do cumprimento dos objetivos da Tarifa Aduaneira do Brasil, RESOLVE:

Art. 12 - Fica alterada, de 10%(dez por cento) para ze-
ro, a aliquota"ad valorem" do imposto de importação incidente sobre
o seguinte produto:

CÓDIGO DA TAB	 MERCADORIA

1502:00.0302 Sebos de animais da espécie bovina, fundidos

Art. 2 2 - Na emissão de guia de importação com cláusula
do tratamento tarifário desta Resolução a Carteira de Comercio .Exte-
rior (CACE° do Banco do Brasil S.A. deverá considerar a oferta efeti-
va do produto pelos países membros da Associação Latino-Americana de
Integração (ALADI).

Art. 3 2 - Esta Resolução entrará em Vigor na data da
sua públióação no Diário Oficial da União e terá. vigencia atá 31 de
dezembro de 1989, podendo ser revogado., a qualquer tempo, se assim o
recomendar o interesse nacional.

HELOIZA CAMARGOS MOREIRA
Secretária Executiva

Despacho em 04 de julho de 1989:
Homologo a Resolução n 2 02-1644, de 30 de junho de 1989, da Comissão
de Política Aduaneira. HELOIZA CAMARGOS MOREIRA, Secretária Executiva.
(Delegação de competencia, Portaria n 2 224, -de 16 de abril de 1985.
do Ministro da Fazenda).

RENA ARIEL DOTTI	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente-CNPCP	 Secretãria Executiva

	 (Of. n9 1.273/891


